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Governo do Distrito Federal
Casa Civil do Distrito Federal

Gabinete
Subsecretaria de Administração Geral

 

 

 

Publicação - CACI/SUAG

   

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 9001/2024

 

Torna-se público que o Distrito Federal, por meio da Casa Civil do Distrito Federal - CACI,
realizará DISPENSA ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO, na hipótese do art. 75,
inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, regulamentada no âmbito do Distrito
Federal pelo Decreto nº 44.330/2023, observando a Lei Complementar nº 123/2006, Lei Distrital nº
4.611/2011 e Decreto Distrital nº 35.592/2014, da Instrução Norma�va Seges/ME nº 67, de 2021, e
demais normas aplicáveis.

A Sessão Pública da Dispensa Eletrônica será conduzida por servidor designado Agente
da Contratação, conforme Portaria N º 02, de 08/03/2024, publicada no DODF nº 48, de 11/03/2024, e
será realizada por meio de Sistema Eletrônico: www.gov.br/compras, conforme a indicação abaixo:

Processo SEI nº 00428-00003143/2023-01 

Código UASG: 928311

Data de Início para envio de  lances: 05/04/2024 das 9:00 às 15:00h (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 05/04/2024  15:00h (horário de Brasília)

Prazo da Etapa de lances: 6h

Valor previsto para contratação: R$ 7.185,03 ( sete mil, cento e oitenta e cinco reais e
três centavos)

Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Variação Mínima de Lances: 1% (um por cento)

DO OBJETO 

O Termo de Referência tem como objeto a contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de telefonia móvel via satélite, de âmbito nacional, denominado Serviço Móvel
Global por Satélites, com fornecimento de 500 (quinhentas) unidades de crédito de recarga, com validade
de 12 meses, para telefone IsatPhone Pro.

Conforme o ar�go 20 da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e o ar�go 73 do
Decreto Distrital n.º 44.330, de 16 de março de 2023, os produtos e serviços mencionados neste
documento atendem aos padrões de qualidade comuns, �picos do mercado, e sua qualidade não
ultrapassa a necessidade da contratação. Dessa forma, eles não são considerados bens ou serviços de
luxo.

Os serviços se enquadram na natureza de despesa 33.90.39 conforme listado abaixo:

Programa de Trabalho: 04.122.8203.8517.9701 - Manutenção de Serviços Administra�vos
Gerais - Serviços de Segurança - Distrito Federal, Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de
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Terceiros - Pessoa Jurídica, Subitem: 58 - Serviços de Telecomunicações, Fonte de Recursos 120 -
Diretamente Arrecadados.

A contratação é considerada con�nua, visto que há necessidade permanente do
fornecimento dos serviços de telefonia móvel, sendo assim, será formalizado instrumento contratual, com
vigência de 12 (doze) meses, prorrogável por até 5 (cinco) anos, conforme prevê o art. 106, da Lei Federal
n.º 14.133, de 2021, desde que sejam seguidas as orientações fornecidas neste mesmo ar�go.

DA PARTICIPAÇÃO

A par�cipação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa
Eletrônica, ferramenta informa�zada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal –
Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico
h�ps://www.gov.br/compras/pt-br

O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP, e encaminhado automa�camente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro
Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que
pretende atender.

O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplica�vo Compras.gov.br

O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão
en�dade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previsto no Manual do Sistema de
Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e
operacionalização.

HABILITAÇÃO

Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 63 a 70 da
Lei nº 14.133, de 2021, constam  no Termo de Referência (SEI Nº 136336879).

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de
par�cipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a par�cipação no processo de
contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: a) SICAF; b)
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, man�do pela Controladoria Geral da União
(h�ps://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas –
CNEP, man�do pela Controladoria Geral da União
(h�ps://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por
Ato de Improbidade Administra�va e Inelegibilidade (cnj.jus.br); e e) Lista de Inidôneos man�da pelo
Tribunal de Contas da União - TCU (tcu.gov.br).

A consulta aos cadastros será realizada em nome da fornecedora e de seu sócio
majoritário, por força do ar�go 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992 , que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prá�ca de ato de improbidade administra�va, a proibição de contratar com
o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impedi�vas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no respec�vo Relatório.

A tenta�va de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

Constatada a existência de sanção, o fornecedor será considerado inabilitado, por falta de
condição de par�cipação.
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Caso atendidas as condições de par�cipação, a habilitação dos fornecedores será verificada
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a
respec�va documentação atualizada.

O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a
consulta aos sí�os eletrônicos oficiais emissores de cer�dões lograr êxito em encontrar a(s) cer�dão(ões)
válida(s).

O descumprimento das alíneas acima, parcial ou total, implicará a inabilitação do
par�cipante, exceto se de diligência a licitante comprovar a regularidade.

Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à
confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 2
(duas) horas, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021).

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permi�dos.

Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se
o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de
capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,
forem emi�dos somente em nome da matriz.

Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos per�nentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

Os documentos de Cons�tuição deverão estar acompanhados de todas as alterações. No
caso de consolidação, fica dispensada a apresentação do termo de cons�tuição da licitante.

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua con�nuidade.

Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de
Dispensa Eletrônica.

Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou
en�dade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

 

 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

republicar o presente aviso com uma nova data;

valer-se, para a contratação, de proposta ob�da na pesquisa de preços que serviu de base
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que
atendidas às condições de habilitação exigidas

No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.
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Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de
habilitação, conforme o caso.

Não havendo  o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento
deserto), aplica-se a hipótese prevista no item 4.2.

Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo
prazo não conste deste Aviso de Dispensa Eletrônica, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente
competente da Administração na respec�va no�ficação.

Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emi�das pela
Administração ou de sua desconexão.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automa�camente transferida para o primeiro dia
ú�l subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
documentação rela�va ao procedimento.

No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para
fins de habilitação e classificação.

As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa Eletrônica serão sempre interpretadas
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de DISPENSA ELETRÔNICA e de seus
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

Os prazos referidos neste capítulo só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão
ou na en�dade.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Capítulo, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecu�vos, exceto quando for explicitamente disposto
em contrário. 

 

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ EDUARDO COUTO RIBEIRO - Matr.0174702-9,
Subsecretário(a) de Administração Geral, em 02/04/2024, às 18:46, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº
180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 137366180 código CRC= E222F369.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"



03/04/2024, 18:29 SEI/GDF - 137366180 - Publicação

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=153842684&infra_sistema… 5/5

Praça do Buri�, Anexo do Palácio do Buri�, 3º Andar, Sala 300 - Bairro Zona Cívico-Administra�va - CEP 70075-900 -
DF

Telefone(s): 61 3961 4404 / 3961 1503
Sí�o  - www.casacivil.df.gov.br

00428-00003143/2023-01 Doc. SEI/GDF 137366180

Criado por 05002759497, versão 3 por 05002759497 em 02/04/2024 18:38:38.


